
a celebrar convênio com

lo, visando a ampliaçao

pre-escolar.

Artigo 2S - Fica ainda o Poder Executivo auto

rizado a tomar as providencias necessárias a execução do convênio refe

rido no artigo anterior.

Artigo 3^ - As despesas decorrentes da execu

ção do convênio correrão por conta de dotações orçamentárias próprias

Artigo 45 - Esta lei entrara em vigor na data

Prefeitura Municipal de Salto

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI

Prefeito Municipal

Registrada no Gabi

Municipal de Salto.

ANTONIO CLÁUDIO DE CAMARGO

Chefe de Gabinete

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

do Prefeito, publicada

em 02 de dezembro de 1985

a Secretaria de Educaçao do Estado c^e Sao Pau- 

do atendimento da rede municipal de educação ’
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